
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Abordagem social na Avenida 
Rio Branco, em frente ao Monte Líbano, na Praia do Canto, e na esquina 
da via, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar, com urgência, a realização de 
abordagem social a pessoas em situação de vulnerabilidade que se encontram 
na Avenida Rio Branco, em frente ao Monte Líbano, na Praia do Canto, bem 
como na esquina da mesma via. 

A demanda foi registrada por meio do serviço 156, sob o protocolo nº 
2026052093, com solicitação de atendimento pelas equipes competentes. No 
entanto, considerando a permanência da situação e a importância de garantir 
atendimento adequado às pessoas envolvidas, apresenta-se esta indicação para 
reforçar o pedido de providências. 
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A atuação das equipes de abordagem social é fundamental para avaliar as 
necessidades dessas pessoas, realizar os encaminhamentos cabíveis à rede de 
assistência social e oferecer o suporte necessário, contribuindo para a proteção 
da população em situação de vulnerabilidade e para o bem-estar de toda a 
comunidade. 

Diante do exposto, solicita-se que a demanda seja analisada com a devida 
atenção e que sejam adotadas, com a maior brevidade possível, as medidas 
cabíveis pelos órgãos competentes. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340038003000360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340038003000360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340038003000360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340038003000360039003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 26/06/2026 13:43 

Checksum: ED798EC4F1DED41D06B341DECA188EDA93487A247751A1279A4A83086463C52B

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340038003000360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




